
Quinta-feira, 29 de Setembro de 2022 - Ano 12 - 1271

Município de Sumaré
ATO nº. 026 LM  
De 29 de setembro de 2022.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas
conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS n°
25215/22 (digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e Lei
4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora VANESSA
MARTINS DE SOUZA RODRIGUES PEREIRA, MATR:
18507, RG: 32.395.641-5, retroativo a 23 de agosto
de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de
Pessoas 
----------------------------------------------------------------------

 ATO nº. 387/22 LP
 De 29 de setembro de 2022.  

LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas
conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11;
   
Considerando os elementos constantes no PMS nº
25457/22 (digital)
  
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSEMEIRE
TREVISAN BEFFA, R.G. 59.508.559-3, matrícula nº
16427, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta)
dias em descanso retroativo a partir de 26 de
setembro de 2022 e os 60 (sessenta) dias restantes
em momento oportuno.

 RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 

Superintendente Administrativo de Gestão de
Pessoas 

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 025/2022
Licitação nº 041/2022

Objeto: Aquisição de insumos para unidade de
Vigilância de Zoonoses
Tipo: Menor valor por item

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 24/10/2022 às 09:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação de um CD virgem pela empresa
interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob
Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 042/2022
Licitação nº 062/2022

Objeto: Registro de Preço para aquisição
parcelada de sondas de gastrostomia nível da pele
para atender pacientes com necessidades
especiais, em atendimento e seguimento no
Hospital Estadual de Sumaré
Regime de Execução: Execução parcelada (preço
unitário) 

Tipo: Menor valor por item

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 20/10/2022 às 14:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação de um CD virgem pela empresa
interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob
Rohwedder  nº 41 - Centro - Sumaré/SP  através  do 

telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------
MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 053/2022
Licitação nº 075/2022

Objeto: Aquisição de Materiais para confecção de
carteira de identificação do autista
Tipo: Menor valor por item

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 24/10/2022 às 14:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação de um CD virgem pela empresa
interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob
Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 070/2022
Licitação nº 093/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de assistência de saúde,
execução de atividades assistenciais ao paciente
domiciliar - Home Care, conforme detalhamento e
especificações técnicas constante nesse termo de
referência.

Regime de Execução: Parcelada
Tipo: Menor valor global

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 14/10/2022 às 09:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação   de   um   CD   virgem   pela   empresa
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interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob
Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE  SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 071/2022
Licitação nº 094/2022

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de
Materiais de consumo odontológicos, fracassados
no pregão presencial 080/2021. 
Regime de Execução: Entrega parcelada 
Tipo: Menor valor 

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 14/10/2022 às 14:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação de um CD virgem pela empresa
interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob
Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 072/2022
Licitação nº 095/2022

Objeto: Aquisição de instrumentais para a
Unidade Bem.
Regime de Execução: Entrega Total 
Tipo: Menor preço por item

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 18/10/2022 às 09:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação de um CD virgem pela empresa
interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob
Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 073/2022
Licitação nº 096/2022

Objeto: Aquisição de móveis hospitalares para
atender as propostas Federais
Regime de Execução: Entrega Total 
Tipo: Menor valor por item

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 18/10/2022 às 14:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação de um CD virgem pela empresa
interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob
Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 074/2022
Licitação nº 097/2022

Objeto: Registro de Preço para contratação de
empresa especializada para prestação de serviços
de atividades veterinária de castração de caninos
e felinos através da unidade móvel
Regime de Execução: Execução parcelada (preço
unitário) 
Tipo: Menor preço global

Data de entrega dos envelopes e início dos
trabalhos: 20/10/2022 às 09:00 horas. Valor do
edital: O edital será fornecido mediante a
apresentação de um CD virgem pela empresa
interessada ou através do e-mail
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação
ou através do site da Prefeitura Municipal de
Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão
de Licitações   e    Compras,    na    Rua    João   Jacob 

Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------------

Resolução CMAS n°. 14, de 29 de setembro de 2022.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas
Anual do Fundo Municipal de Assistência Social,
capacidade gerencial do gestor dos recursos
financeiros recebidos e da aplicação e eficiência
da execução dos serviços referentes ao exercício
de 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
– Sumaré, em Reunião Ordinária realizada em
25/11/2021, no uso da competência que lhe confere
a Lei n°. 2848 de 12 de março de 1996 e alterada
pela Lei n°. 4301 de 20 de dezembro de 2006, que
reestrutura este Conselho e: 

Considerando a pertinência do conteúdo
encaminhado pela Secretaria Municipal de
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social –
SMIADS, referente à Prestação de Contas do Fundo
Municipal de Assistência Social do exercício de
2021.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo
Municipal de Assistência Social, capacidade
gerencial do gestor dos recursos financeiros
recebidos pelo Fundo e dos saldos remanescentes
do exercício de 2020, que foram aplicados em
programas, projetos e serviços sociais executados
com qualidade e eficiência no exercício de 2021.

Art. 2° - Aprovar a reprogramação dos saldos
remanescentes para o exercício de 2022, dentro do
mesmo objeto pactuado.
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sumaré, 29 de setembro de 2022.

Patrícia Pavan Martinelli
Coordenadora/Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social de Sumaré
---------------------------------------------------------------------

LEI Nº 6939, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoriza a criação do ‘Programa de Alfabetização
Digital’, destinado aos munícipes com idade acima
de sessenta anos.-

Autor: Vereador Ney do Gás

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 Art. 1º - Fica autorizado a criação do Programa de
Alfabetização Digital da Terceira Idade, para
atendimento dos munícipes com idade acima de
sessenta anos que estejam interessados em
aprender a usar computadores e programas como
MS-Windows, MS-Word, MS-Excel, dentre outros.
 
 Art. 2º - Serão definidos pelo órgão competente, no
âmbito do Poder Executivo, os critérios para o
cadastramento dos interessados nos cursos a
serem oferecidos pelo Programa de Alfabetização
Digital da Terceira Idade.
 
 Art. 3º - O órgão competente no âmbito do Poder
Executivo poderá firmar convênios que visem à
cooperação técnica ou financeira com entidades
de direito público ou privado, inclusive
universidades.
 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias
após a data de sua publicação.
 
 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
 
 Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei
Orgânica do Município de Sumaré, em 29 de
setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.
PMS nº 25.532/2022.
 
 
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

LEI Nº 6940, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre o programa municipal de inserção
social do idoso, e dá outras providências.-

Autoria: Vereador Hélio Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
o Programa Municipal de Inserção Social do Idoso,
de natureza permanente, nos termos desta Lei.
 
Parágrafo único - Nos termos da Lei Federal nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do
Idoso), e da Lei Municipal nº 4.449, de 21 de junho
de 2007 (Dispõe sobre as Políticas Públicas
Municipais de Atendimento aos Direitos da Pessoa
Idosa, sobre a Conferência Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa, sobre o Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, sobre o Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras
providências), o programa ora instituído destina-
se a pessoas com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos de idade.
 
 Art. 2º - O Programa Municipal de Inserção Social
do Idoso tem por objetivos promover:

I – a valorização do idoso, de sua experiência e
conhecimentos socioculturais e educacionais,
adquiridos ao longo da vida;

II – a prática de atividades que ampliem o convívio
social do idoso e contribuam para a melhoria de
sua qualidade de vida;

III – a integração de idosos com crianças e jovens
da rede municipal de ensino;

IV – a integração de idosos em projetos culturais;

V – a inclusão digital para idosos;

VI – a assistência integral à saúde da população
idosa, no âmbito das Unidades Básicas de Saúde do
Município (UBS), objetivando desenvolver
autocuidado, autonomia, independência e
melhoria do estado de saúde, com vistas a
prevenir doenças e agravos e a evitar ou adiar o
acolhimento institucional do idoso, em detrimento
da sua manutenção em domicílio próprio ou
familiar;

VII – a integração das redes formais e informais de
atenção à pessoa idosa.
 
Art. 3º - Para fortalecimento de parcerias e
obtenção de alternativas de atendimento das
demandas do Programa de Inserção Social do
Idoso, fica o Poder Executivo autorizado, ainda, a
adotar as seguintes diretrizes para a sua
implantação:

I - realização de eventos e atividades nas áreas de
saúde, cultura, educação, turismo, esporte, lazer e
assistência social;

II – aproveitamento de equipamentos e serviços
públicos   já    existentes    para    a    promoção    das 

atividades, eventos de integração e cursos de
treinamento;

III – realização de campanhas de combate ao
isolamento social do idoso;

IV – participação voluntária em atividades
educacionais e culturais na rede municipal de
ensino, de idosos que manifestem seu interesse;

V – estímulo para participação de atividades
esportivas e culturais.
 
LEI Nº 6940/2022

FOLHA Nº 02
 
Art. 4º - Para a implantação do Programa de
Inserção Social do Idoso, o Poder Executivo poderá
firmar convênios com a iniciativa privada,
organizações não governamentais (ONGs) e outras
esferas governamentais.
 
Art. 5º - A presente Lei poderá ser regulamentada,
no que couber, pelo Poder Executivo.
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias
após a data de sua publicação.
 

Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei
Orgânica do Município de Sumaré, em 29 de
setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.
PMS nº 25.533/2022.
 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------



Quinta-feira, 29 de Setembro de 2022 5

------------------------------------------------------------------------



Quinta-feira, 29 de Setembro de 2022 6
PORTARIA Nº 1262, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Re-ratifica a Portaria nº 1259, de 27 de setembro de 2022, e dá outras
providências.- 
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;
 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado nº 25781/22;
 
 R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Retificar o Parágrafo Único da Portaria nº 1259, de 27 de setembro de
2022, para que onde constou:
 
“Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo são
retroativos a 13 de setembro de 2022.

 Passe a constar, sendo este o correto:

Parágrafo Único - O desligamento da servidora, é devido a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município.
 
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 29 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no
Diário Oficial do Município.

 ODAIR DIAS
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1263, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os
fatos noticiados no Protocola do PMS nº 10301/22. -
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
 
Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas posteriores alterações;

 Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 10301/22;
 
 R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os fatos noticiados no
Protocolado – PMS nº 10301/22, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:
  
 - Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva
 - Rosemary Bressan Barijan
 - Carlos Eduardo Santana da Silva 
  
 Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.
 
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.



Quinta-feira, 29 de Setembro de 2022 7
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 29 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no
Diário Oficial do Município. 
 
 ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 PORTARIA Nº 1264, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os
fatos noticiados no Protocola do PMS nº 10314/21. -
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
 
 Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas posteriores alterações;
 
 Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 10314/21;
 
 R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os fatos noticiados no
Protocolado – PMS nº 10314/21, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:
  
 - Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva
 - Marcondes Vinicius Aragão
 - Hamilton José da Silva 
  
 Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.
 
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 29 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no
Diário Oficial do Município. 
 
 ODAIR DIAS 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 PORTARIA Nº 1265, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os
fatos noticiados no Protocola do PMS nº 27709/21. -
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

 
 Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas posteriores alterações;
 
 Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27709/21;
 
 R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os fatos noticiados no
Protocolado – PMS nº 27709/21, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

 - Hélio Zanine Martins
 - Daniel Biribilli Pulcinelli
 - Nadya Regina Causo Moraes 
  
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.
 
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL
 
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 29 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no
Diário Oficial do Município. 
 
 ODAIR DIAS 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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 PORTARIA Nº 1266, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os
fatos noticiados no Protocola do PMS nº 24246/20. -
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
 
 Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas posteriores alterações;
 
 Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 24246/20;
 
 R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os fatos noticiados no
Protocolado – PMS nº 24246/20, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:
  
 - Renan Henrique Ribeiro Porcari
 - Edmir Rossi
 - Luiz Cesar Sette 
  
 Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.
 
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 29 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no
Diário Oficial do Município. 

 ODAIR DIAS 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  PORTARIA Nº 1267, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade pelo regime de média à
beneficiário indicado e dá outras providencias.

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
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Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº
6.449, art. 14 c/c art. 37 da Lei Municipal nº 4.982/2010;
  
 Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência
do Município de Sumaré;
 
Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento
Administrativo PMS nº 9.335/2022;
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder ao Sr. NELMA GOMES DA SILVA, portadora da Cédula de
Identidade, RG nº 14.849.197-2, CPF nº 172.753.518-97, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação, lotada no cargo de Cozinheira Municipal A, Ref.
PMS44, que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos
termos do art. 14º da Lei Municipal nº 6.449/2020 c/c art. 37 da Lei nº
4.982/2010.
 
  Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município.
  
  Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.
 
  Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
 
  Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
observando o disposto em seu artigo 1º.
 

  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
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 PORTARIA Nº 1268, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e tempo de contribuição pelo
regime de média à beneficiário indicado e dá outras providencias.

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
  
  Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº
6.449, art. 14 c/c art. 38 da Lei Municipal nº 4.982/2010;
  
 Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência
do Município de Sumaré;
 
 Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento
Administrativo PMS nº 1.320/2022;
 
 RESOLVE:
 
  Art. 1º - Conceder ao Sr. JOSÉ RICADO DIEB MALUF, portador da Cédula de
Identidade, RG nº 3.465.986, CPF nº 565.490.108-00, subordinado a Secretaria
Municipal de Educação, lotado no cargo de Professor Municipal II A, Ref. MG10,
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 14º da Lei Municipal nº 6.449/2020 c/c art.
38 da Lei nº 4.982/2010.

 Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município.
  
  Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.
 
  Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas
próprias 

 consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
 
 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
observando o disposto em seu artigo 1º.
 
  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº 1269, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
 
 Concede Pensão por Morte à beneficiária indicada e dá outras providências.

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
 
  Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 25, I; art. 33, I
“a”; art. 35, II; art. 36 “caput” e §§ 4º e 5º e art. 38, todos da Lei Municipal nº
6.449/2020;
  
  Considerando a Homologação emitida pelo Conselho Administrativo da
SUMPREV – Fundo de Previdência do Município de Sumaré;
  
Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento
Administrativo PMS nº 13.331/2022.
 

   RESOLVE:
 
  Art. 1º - Conceder Pensão por Morte a SRA. NUBIA REGILDA DA SILVA
CARVALHO, portadora de Cédula de Identidade RG nº 22.853.608-X, CPF nº
105.861.248-45, cônjuge supérstite do servidor falecido, Sr. GIBERTO
CARVALHO, devidamente comprovada nos documentos anexos no citado
processo, nos termos do art. 25, I; art. 33, II, “a”; art. 35, II; art. 36 “caput” e §§ 4º
e 5º e art. 38, todos da Lei Municipal nº 6.449/2020;
 
   Art. 2º - O benefício de Pensão por Morte é devido a partir de 21/04/2022, data
do requerimento, nos termos do art. 33, I, “a”, da Lei Municipal nº 6.449/2020. O
regime de reajuste do benefício será o disposto no art. 38 da Lei Municipal nº
6.449/2020, nos termos dos reajustes concedidos pelo RGPS aos seus
segurados.
 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
 
   Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotará as
providencias que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ano.
 
   Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado
o disposto no artigo 2º.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Município de Sumaré, 29 de setembro de 2022.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL
 
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 29 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no
Diário Oficial do Município. 
 
 ODAIR DIAS 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
------------------------------------------------------------------------------------------------------------


